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M
o INSTITUTo oe rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -

IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Geraldo Sales Comércio e Navegação Ltda.

ENDEREÇo pARÂ connrsponoÊncll: Rua Rotary, no 38-4, Centro, Manaus-AM

CNPJ/CPF:04.566.28710001-72 INscRrÇÂoEsr,q,nrr,lr-: 04.100.485-0

Foxe: (92) 3232-8354 FAx:

REGrsrRo No IP A,AMr: 1012.2710 PRocEsso Ns: 0501/T/01

ArrvrDADE: Transportes e Terminais

Locllrz.rÇÃo DA ArrvrDADE: M.E. do Rio Negro, Rua Curuanã, n" 300, Compensa,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um porto fluvial de carga e descarga de
produtos e materiais sólidos.

Porf,NcrALPoLUrDoR/DEcRAD,toon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licenç& é composta de 12 restriçõcs e/ou condiçõcs constantes no yerso! cujo não

cumprimento/atetrdimento süjeitârá a suâ invâlidação r/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licc[ç, trâo comprova ocm substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve pcrmanecer rla locslizaçIo da atividâd€ e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM. ?1JULm.

Rosa e eira Ceisller Julia n Marcos Va e te de Souza
Dir:€to ecntca iretor Presidente
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www.ipaam.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
anstagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

LrcENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. Ns 180/01-ll



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I8O/OI.TT

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme aÍi.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012:.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 0501/T/01.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta. Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
adequado.

9. Realizar quando necessário a manutenção dos taludes existentes na área do
empreendimento.

10. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM
I l. Apresentar no prazo máximo de 60 dias, Plano Individual de Emergência - PEl.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,

os seguintes documentos. atualizados:
a) Cadasrro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação de resíduos.


